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JUSTIFICATIVA - PL 0302/2014 
Em 1978 durante as comemorações do 70º aniversário da Imigração Japonesa no 

Brasil, inaugurou-se o Bosque das Cerejeiras do Parque do Carmo. Para cuidar do bosque um 
grupo de 22 entidades culturais nipo-brasileiras da zona leste da cidade de São Paulo formou a 
Associação das Cerejeiras do Parque do Carmo em 2005, tornando-se a Federação de Sakura 
e Ipê do Brasil. 

O Bosque original abriga cerca de 1500 plantas, já uma nova área com 1.500 mudas 
que foram plantadas entre 2010 e 2011 e outra área com 1.000 mudas plantadas em 2012. No 
final de 2013, dentro do projeto "Verdejando", foram plantadas 100 mudas de um total previsto 
de 500 mudas, perfazendo um total de 4.150 pés de Cerejeiras nas espécies Himalaia, 
Okinawa, Oshima e Yuki Wari, sendo esta última a que nos proporciona o belíssimo Festival 
das Cerejeiras em Flor do Parque do Carmo - Olavo Egydio Setúbal. 

Atualmente a Federação de Sakura e Ipê do Brasil realiza o Festival das Cerejeiras do 
Parque do Carmo, no primeiro final de semana do mês de agosto, onde os visitantes praticam 
o "Hanami" (apreciar flores), soboreiam a culinária japonesa e apreciam as apresentações de 
danças folclóricas, de bailado típico, de cantos e dos tambores japoneses "Taiko". As festas 
eram realizadas em um dia, mas com o aumento progressivo de visitantes o Festival foi 
ampliado para dois dias (sábado e domingo). 

O Festival das Cerejeiras em Flor recebe todos os anos aproximadamente 30 mil 
pessoas, incluindo-se os usuários do Parque do Carmo. O evento já faz parte do Calendário 
Turístico do Estado de São Paulo, conforme Decreto Lei n.º 10.228/ 1999. 

É com esse espírito que se propõe o presente projeto que tem por finalidade incluir no 
Calendário Oficial de Eventos da Cidade de São Paulo, o FESTIVAL DAS CEREJEIRAS EM 
FLOR, que certamente merecerá a aprovação pelos Nobres pares desta Casa de Leis. 
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br. 
 


